
 

 

ATA DE ANÁLISE DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO - PARECERISTAS 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 21/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17917/2023 
 
Aos dezoito dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro, às 16 horas, reuniram-se nesta 

Secretaria de Cultura e Turismo (SECTUR), os membros da Comissão de Avaliação e 

Monitoramento e os membros da Comissão de Seleção do Chamamento Público para 

apresentar a nota do agente cultural, Centro Cultural Celeiro das Tribos, na Categoria Música 

Solo/Dupla, conforme ação judicial em trâmite perante a Vara da Fazenda Pública.  

LPG – MUSICA; SOLO OU DUPLA                
TOTAL DE VAGAS: 09 

 
NOME PROJETO NOTA COTA 

  Centro Cultural Celeiro das Tribos 
  CNPJ: 44.795.816/0001-24 

NÓS DAS RUAS 36,67* SIM 

 * Pontuação extra.  

 
Em face da análise dos pareceristas caberá recurso destinado ao Secretário de Cultura e 

Turismo, apenas quanto a possíveis erros formais e/ou burocráticos verificados nesta etapa, 

posto que a Comissão de Seleção (pareceristas) tem suas pontuações e decisões soberanas. 
 

O prazo para protocolar o recurso é de até 3 (três) dias úteis, ou seja, de 19 a 21 de junho de 

2024, conforme itens 13.9 do Edital.  
 

O recurso poderá ser enviado ao e-mail: leipaulogustavopg@gmail.com ou entregue 

pessoalmenteno Núcleo Artistico Palácio das Artes, situado na Avenida Costa e Silva, nº 1600, 

Boqueirão, Praia Grande, das 9h às 17h.  
 

O presente resultado será publicado no site www.praiagrande.sp.gov.br, Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE e Diário Oficial da União - DOU.  
 

Não havendo mais nada a tratar, lavra-se a presente ata após ser lida e aprovada por todos os 

presentes. 

 

Maurício da Silva Petiz 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

 
Membros da Comissão de Avaliação e Monitoramento: 

 

 

Isabel Samegima    Everton Santos Mendes 

 

Membros da Comissão de Seleção do Chamamento Público: 

 

 

Amanda de Souza Pereira Andrade  Luciana Lima Ferreira 
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